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INFORMATIVO COMISSÃO ELEITORAL 01/2018 

 

A Comissão Eleitoral constituída na forma do artigo 2º do REGULAMENTO DA 
FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DO CONTADOR E AUDITOR-
GERAL DO ESTADO PARA GESTÃO 2019-2022 e designada pelo Presidente do 
Sindicato dos Auditores do Controle Interno do Estado do Rio Grande do Sul – 
SINDICIRGS, vem por meio deste informar o cronograma previsto das eleições: 

Dia 19/10/2018 – Divulgação da Relação Preliminar dos Elegíveis. 

De 20/10/2018 a 23/10/2018 – Prazo para apresentar: 

a) Manifestação, requerendo à exclusão na Relação Preliminar, na forma do inciso 
II do art. 5º do regulamento; 

b) Impugnação, requerendo à inclusão na Relação Preliminar, na forma do inciso 
III do art. 5º do regulamento; 

c) Impugnação à elegibilidade dos integrantes na Relação Preliminar de elegíveis, 
na forma do inciso IV do art. 5º do regulamento. 
 

Dia 25/10/2018 – Data Limite para a Comissão Eleitoral divulgar a Relação Definitiva 
dos candidatos à formação da Lista Tríplice, por ordem alfabética. 

As eleições ocorrerão por voto secreto, na forma eletrônica, em sistema acessível pela 
rede mundial de computadores disponibilizado pelo SINDICIRGS, durante dois dias 
úteis a serem definidos e divulgados até a data de 25/10/2018, juntamente com o 
restante do cronograma. 

Salienta-se que na data de hoje, em reunião do Conselho Superior da CAGE, foi 
aprovado o apoio institucional à eleição de uma lista tríplice para a escolha do Contador 
e Auditor-Geral do Estado pelo corpo de Auditores atuantes na CAGE em processo a 
ser realizado pelo SINDICIRGS. 

Este Informativo e os atos subsequentes, além de enviados por e-mail, também poderão 
ser consultados no site do SINDICIRGS - http://www.sindicirgs.com.br/. 

 

Porto Alegre, 18 de outubro de 2018. 
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